
ESTADO DA BAHIA 
SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ 
c. G. c. 63.171.771/0001-61 Rua Aires de Costa n° Sn Centro

MARAÚ/ BAHIA/BRASIL CEP: 45520-000

CONTRATO ADMINISTRATIVO NS. 007/2025

Pelo presente instrumento, que entre si celebram, de um lado, a CÂMARA DE VEREADORES 
DO MUNICÍPIO DE MARAÚ-BA* inscrita no CNPJ sob o n^ 63.171.771/0001-61, com sede no 
Rua Aires de Costa, s/n, Centro, CEP 45.520-000, Maraú-Bahia, Maraú - BA, neste ato 
representado por seu Presidente, o Sr. Gilran Santos Santos, brasileiro, residente e domiciliado 
nesta cidade, adiante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa POSTO DE 
COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME, inscrita no CNPJ sob o ns. 04.250.180/0001-10, situada na 
Rua Aroaldo Lemos Vivas, n^ 320, Centro, CEP: 45.520-000, Maraú-BA, neste ato representada 
por seu representante legal, Sr. Luciano Sales Fahing Castro Junior, portador do RG de n2. 
14.937.419-42 SSP/BA e CPF n2. 066.989.035-90, residente e domiciliado na RUA EDNON 
MAGALHÃES, 65, CONCEICAO, UBAITABA,BA, CEP 455545000, BRASIL, doravante designada 
CONTRATADA, resolvem firmar instrumento contratual, instruído no Processo Administrativo 
n2 007/2025, Pregão eletrônico ns. 002/2025, mediante as seguintes cláusulas.

1. DO OBJETO

Registro de Preços para aquisição de combustível para utilização nos veículos 
pertencentes a Câmara Municipal de Maraú.

DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

1.1.

2.

Valor totalDescrição Und. Qtd. Valor
Unitário

MarcaItem

R$ 6,43 R$ 192.000,00litroGasolina comum 30.00001
R$ 192.000,00Valor total

O objeto deste contrato deverá seguir a rigor as especificações técnicas descritas em 
sua proposta de preço, anexa a este contrato, de acordo com a solicitação da CONTRATANTE, 
de imediato, in loco, após solicitação oficial, a partir da assinatura do contrato e/ou emissão do 
empenho.
3. DO FORNECIMENTO

O objeto deste contrato deverá ser fornecido de forma imediata, conforme 
solicitação expedida e enviada via e-mail, respeitando os critérios de contagem de prazos nos 
termos da Lei n? 14.133/2021;

2.1.

3.1.

A prestação deverá cumprir os critérios estabelecidos no art. 140 da Lei Federal n23.2.
14.133/2021;
3.3. As correspondências entre administração pública deverão ocorrer por meio do e-mail 
para o e-mail da CONTRATADA;

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA tomar medidas tecnológicas para que 
o e-mail da CONTRATANTE chegue à sua caixa entrada;
3.4.

A licitante que mudar de e-mail deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE3.5.
por meio de ofício;
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O não cumprimento do prazo previsto na alínea anterior acarretará a CONTRATADA 
às penalidades previstas neste instrumento contratual;

A autorização de execução do contrato será expedida após assinatura do contrato e 
prestação da garantia, perdendo a CONTRATADA o direito de execução do contrato quando 
descumprir os prazos previstos neste instrumento;

4. DO PREÇO

O valor estimado máximo para a prestação do objeto deste contrato é de R$ 
193.680,00 (cento e noventa e três mil, seiscentos e oitenta reais), devendo ser fracionado dé 
acordo com os fornecimentos que ocorrerem dentro do prazo de vigência, nos temos do caput 
do art. 105 da Lei Federal n^ 14.133/2021;

5. DO FORNECIMENTO

O produto será aquele descrito na ordem de fornecimento conforme descriminado 
abaixo, podendo ser substituto por outros de igual qualidade e descrição técnica.

3.6.

3.7.

4.1.

5.1.

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O Contrato terá vigência de 11 meses contados da data da confecção deste instrumento 
grafado na última página, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 
105 e 106 da Lei Federal ns 14.133/2021, podendo ser prorrogado uma única vez nos termos 
dos dispostos nos artigos 106 e 107 da referida norma.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.1. A apresentação da Nota Fiscal de fatura deverá estar em total conformidade com o 
presente instrumento contratual e sua proposta, e deverá ser acompanhada da regularidade 
fiscal, social e trabalhista, com vigência na data de protocolo na administração pública;

7.2. A nota fiscal deverá estar acompanhada de relatório assinado pelo gestor do 
contrato, contendo descrição dos itens conforme contrato e Autorização de Despesa ou 
Fornecimentos;

Apresentar relação de Documentos solicitação na Habilitação Jurídica, Fiscal e 
Técnica descrita no edital de licitação da qual decorre este instrumento contratual;

Apresentar cópia do presente Contrato somados aos seus aditivos quando houver;

7.3.

7.4.

Todos os pagamentos serão realizados no Banco do Brasil, Agência: 1164-9, Conta7.5.
Corrente: 18.872-7.

O pagamento ocorrerá parcelado de acordo com os fornecimentos mensais, podendo 
a primeira ser em até 90 (noventa) dias corridos a contar da liquidação da Nota Fiscal, nos 
termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal n® 14.133/2021, caput do art. 331, 333, 368 e 371 
da Lei Federal n9 10.406/2002, e as demais a cada 30 dias corridos a posterior da última 
vencida, sendo permitido o pagamento nos termos do §ls do art. 145 da Lei Federal ns 
14.133/2021, se propiciar sensível economia de recursos ou se representar condição 
indispensável para a obtenção do bem sem prejuízos aos custos apresentados, devendo ser 
requerido pela contratada, sendo facultado a contratante o deferimento ou indeferimento, não 
cabendo recurso administrativo em caso de indeferimento;

Os pagamentos em atraso serão acrescidos de juros de mora de 0,0333% ao dia,

7.6.

7.7.
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considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal n9 14.133/2021;

Por trata-se de bens de fornecimento continuado, fica resguardado a administração 
a carência de 90 (noventa) dias corridos para o pagamento da respectiva nota fiscal, a contar 
da liquidação nos termos dos artigos n9 62 e 63 da Lei Federal 4.320/1964, sem aplicação de 
multas ou juros, devendo os juros de mora de que trata a cláusula anterior ser aplica a partir 
do 919 dia após o término dos 90 dias corridos da liquidação;

Na hipótese da aplicação de multas, estas será debitada no pagamento vigente que 
ocorrer o fato gerador;

7.8.

7.9.

Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a7.10.
efetuação do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas 
aplicadas, ficando suspenso os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento;
7.11. As notas fiscais deverão ser enviada, acompanhada dos respectivos arquivos.

8. DO REAJUSTE DE PREÇOS

8.1. Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 
CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 01 (um) ano contado na forma apresentada 
no subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, 
competindo à CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando 
memória de cálculo e planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da 
CONTRATANTE.

8.2. Quando o reajuste se referir aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de 
mercado do objeto abrangidos, considerando-se:

8.2.1. Os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

8.2.2. As particularidades do contrato em vigência;

8.2.3. A nova planilha com variação dos custos apresentados;

8.2.4. Indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 
públicas ou outros equivalentes;

8.2.5. índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos ao 
aumento do preço, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos e Formação 
de Preços da Contratada.

8.3. A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 
pela CONTRATADA.

8.4. Os efeitos financeiros do reajuste ficarão restritos exclusivamente aos serviços que a 
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.

8.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir da solicitação e do fornecimento dos comprovantes de variação dos 
custos,

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não 
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a 
comprovação da variação dos custos;

8.6.
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8.7. O reajuste corresponderá ao percentual de desconto entre o preço estimado no edital e 
o preço ofertado, aplicado sobre o valor médio da época do reajuste;

8.8. O reajuste poderá ocorrer a pedido da CONTRATADA ou por iniciativa da CONTRATANTE, 
ficando a CONTRATADA obrigada a realizar o reajuste até o percentual estabelecido pela Lei 
Federal n2 14.133/2021;

8.9. O reajuste deverá ter como base índices de preços oficiais, devendo a administração 
adotar o IGP-DI (FGV) que deverá ser apresentado memorial de cálculo realizado por 
profissional registrado no Conselho Regional de Economia - CRE ou no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC;

8.10. Para fins de reajuste de preço deverá realizado pela administração cotação de Preço no 
Banco de Preço do Ministério em conjunto com empresas locais, regionais ou nacionais;

8.10.1.
da federão deverá ser comparada com a dedução da diferença do ICMS a fim de verificar o real 
preço do objeto;

8.11. Os bens que sofrerem ajustes superior ao IGP-DI, poderá ser feito através de cálculo 
próprio, mediante comprovação do aumento dos preços em virtudes de ações atípicas, 
desequilíbrio de mercado, crise de abastecimento, inclusive as provocadas pela Pandemia do 
Covid-19, crise de desabastecimento e outros imprevistos futuros.

8.12. A qualquer tempo o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, sob pena de execução da apólice até o limite estimado para os 
acréscimos ou supressões;

9. DO APOSTILAMENTO

9.1. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio 
contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato, 
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento, nos 
termos do art. 136 da Lei Federal n5 14.133/2021.

9.2. As apostilas deverão ser realizadas pela autoridade competente ou fiscal do contrato, 
sendo de sua inteira responsabilidade realizar as anotações no verso da primeira folha deste 
instrumento, no lado esquerdo, devendo conter de forma sucinta e clara: a alteração, data, 
local e assinatura do autor;

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO EMPENHO

As cotações realizadas por empresas locais em detrimento de outras unidades

Os recursos para cobertura das despesas, decorrentes da execução do objeto10.1.
contratado, correrão à conta das seguintes dotações:

Unidade: 01.01 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Projeto/Atividade: 2.001- GESTÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Elemento de despesa: 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

As despesas do ano subsequente estarão submetidas à dotação orçamentária própria10.2.
prevista para atendimento à presente finalidade, a ser consignada à Lei Orçamentária do
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Município.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATATANTE 

11.1. Constituem obrigações do Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade na execução do contrato e 

interromper imediatamente a prestação, se for o caso;
Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência.
Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados. ■ 
Fiscalizar o cumprimento do contrato.
Realizar os pagamentos da prestação de serviços, ora contratada.
Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas verificadas que venham a infringir 

cláusulas contratuais, especialmente no que se refere às obrigações da contratada previstas nò 
item anterior.

Mensurar, quantificar e precificar quaisquer danos causados ao patrimônio público, 
quando tenham sido causados pelos colaboradores da Contratada durante o processo de 
execução dos serviços, para se for o caso, fazer a retenção desses valores por ocasião dos 
pagamentos, se aplicada à penalidade prevista no Contrato.

Reter, por ocasião de cada pagamento, os valores de cada penalidade, caso venham a 
ser aplicadas de acordo com o previsto no contrato.

a)
b)

c)
d)
e) i

f)
g)

h)

D

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Constituem obrigações da Contratada, dentre outras:

a) Fornecer o combustível dentro dos padrões de qualidade exigidos e com prazos de 
validade em vigor;
b) O combustível considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado, e o 
pagamento da respectiva parcela ficará suspenso até sua regularização.
c) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
assumidas quando da contratação, nos termos da Lei Federal n.2 14.133/21.
d) Responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;

Efetuar o fornecimento do combustível, gasolina tipo comum ou etanol, na bomba 
conforme as solicitações do CONTRATANTE, mediante apresentação de requisições 
devidamente preenchidas e autorizadas;
f) Assumir responsabilidade pela boa execução e eficiência do fornecimento que efetuar,
bem como quaisquer danos decorrentes da realização do fornecimento do combustível objeto 
deste contrato, causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros; >
g) Fornecer o objeto previsto neste contrato que lhe for solicitado em seu horário de 
expediente;

e)

h) Ocorrendo redução no valor do combustível, o mesmo deverá ser repassado ao 
CONTRATANTE;

I
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i) O padrão do combustível deverá estar dentro das especificações técnicas exigidas pela 
ANP (AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO);

Comunicar o Departamento Competente do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 
colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;
I) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através do 
respectivo fiscal do contrato, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

13. DO FISCAL DO CONTRATO

j)

k)

13.1. O Fiscal deste contrato será a servidora Edinete Da Silva Santos, nos termos da Portaria 
n. 002/2025, assumindo total responsabilidade pela execução do presente instrumento, sendo 
responsável pelo recebimento provisório, e atesto do recebimento para fins de liquidação, que 
poderá ser avocado pelo Chefe do Poder Legislativo Municipal;

14. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTROLE INTERNO

14.1. Compete ao Sistema de Controle Interno:

14.1.1.
cláusula anterior, e informar a autoridade competente ou preposto qualificado como 
representante da contratante os atos praticados pelo fiscal, assim como responder 
solidariamente pelas ações, omissões ou inércia na fiscalização do presente instrumento, sendo 
plenamente proibido a fiscalização de contratos por amostragem.

14.1.2.
Federal n9 14.133/2021 dos procedimentos licitatórios e respectivos contratos efetivados e 
celebrados pelos órgãos e entidades municipais, nos termos do inciso XIII, do art. 10, da 
Resolução 1.120/2005 doTCM-BA;

14.1.3.
endividamento, a despesa pública e afins, nos termos do caput do art. 10, da Resolução 
1.120/2005 do TCM-BA;

14.1.4.
recebimento dos itens deste instrumento no Almoxarifado correspondente;

14.1.5.
escolas e afins, e quando não o fizer, responder solidariamente pelos prejuízos ao erário em 
virtude da inércia;

14.1.6.
contrato, assim como notificar o Chefe do Poder Executivo e o Sistema de Controle Externo nô 
prazo máximo de 15 dias após o achado;

Realizar análise dos procedimentos contratuais no mínimo em cada prestação dos

Fiscalizar o fiscal do contrato, inclusive fiscalizar as ações ou omissões definidas na

Verificar a legalidade e a adequação aos princípios e regras estabelecidos pela Lei

Verificar rotineiramente os bens de almoxarifado, os contratos, os limites de

Emitir parecer sobre todos os processos de pagamento e atestar a existência do

Realizar auditoria e emitir procedimento de controle de distribuição dos bens em

Notificar o gestor do contrato e fiscal quando verificar falha da execução do

14.1.7. 
serviços;
14.1.8. 
instrumento;

Acompanhar os procedimentos contábeis na execução financeira do presente
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15. DO CONTROLE DO CONSUMO

15.1. A Contratante deverá realizar os pedidos de acordo com suas necessidades, devendo 
realizá-lo sempre que o estoque mínimo for atingindo, conforme Resolução ou Instrução 
normativa do Sistema de Controle Interno;

15.2. Independente do saldo do contrato, a Contratante deverá provisionar e alocar recursos 
orçamentários para o gasto anual, e provisionar na Lei Orçamentária Anual - LOA, rubrica 
suficiente para cobrir as despesas do objeto do ano subsequente igual ou superior ao total 
gasto no ano corrente;

16. DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO

16.1. Com fundamento do caput do art. 104 da Lei Federal n2 14.133/2021 o regime jurídico 
dos contratos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, entre outros 
de acordo com os incisos seguintes do citado artigo, as prerrogativas de:

modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos do contratado;

extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados em Lei;

fiscalizar sua execução;

aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste entre as

16.1.1.

16.1.2.

16.1.3.

16.1.4.
partes;

ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato;

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal n9 14.133/2021, será motivo de penalidades: 

dar causa à inexecução parcial do contrato;

dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

dar causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

16.1.5.

17.1.1.

17.1.2.

17.1.3.
17.1.4.

17.1.5. 
devidamente justificado;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo

17.1.6.

17.1.7.
justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de Is de agosto de 2013.

17.1.8.

17.1.9.
17.1.10.
17.1.11.
17.1.12.
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17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal n^ 14.133/2021;

17.3. O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento pendente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 0,0333% por dia de atraso;

17.4. Na inexistência de pagamento pendente, a multa será liquidada do seguro caução 
previsto neste instrumento;

17.5. As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência;

17.6. No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada;

17.7. Caracteriza-se como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, o 
não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem 
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar 
ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação das multas e da declaração de 
impedimento para licitar e contratar com o município;

17.8. A Aplicação da penalidade de rescisão contratual ou suspensão repercutirá sobre todos 
os demais atos pertencentes ao mesmo contratante;

17.9. O Contrato será rescindido unilateralmente se a contratada ou qualquer de seus sócios 
forem condenados pelos crimes previstos no art. 178 da Lei Federal n2 14.133/2021; os crimes 
previstos na Lei Federal 8.137/1990; os crimes definidos na Lei Federal 8.429/992 e demais 
crimes contra a ordem pública;

17.10. Havendo suspensão contratual, será dado aviso com antecedência mínimo de 30 dias 
corridos, nos termos do art. 599, § único do Código Civil - CC e art. 138 da Lei Federal n® 
14.133/2021, no que for melhor conveniente para a administração em manifesta observância 
ao poder de império da administração pública;

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

18.1. As partes terão direito à extinção do contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei 
federal n9 14.133/2021, sem prejuízo as penalidades cabíveis quando for o caso.

DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

19.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial 
quando fracassados outros meios.

19.2. Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas nos art. 137 e 138 da 
Lei Federal n9 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa.

19.3. Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a 
Contratante deverá liquidar todas as dívidas com a Contratada, inclusive o pagamento de lucros 
cessante, independente da Contratante decidir impetrar medida na via judicial.

19.4. Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração

18.

19.
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cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública.

19.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas;

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

19.5.1.
19.5.2.

19.5.3.
20. DA PUBLICIDADE

20.1. A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do 
art. 176 da Lei Federal n2 14.133/2021;

20.2. A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio da entidade, em cumprimento 
do inciso II do art. 176 da Lei Federal ns 14.133/2021, até a disponibilização pelo governo 
Federal do Portal Nacional de Contratações Públicas, nos termos do art. 174 da Lei Federal n2 
14.133/2021.

21. DA ASSINATURA

21.1. O prazo de convocação para assinatura do contrato, será de 03 (três) dias;

21.2. O presente instrumento dispensa testemunhas nos termos do art. 221 da Lei Federal ns 
10.406/2002 e caput do art. 89 da Lei Federal nS 14.133/2021.

21.3. A assinatura do presente, constitui concordância com todas as suas cláusulas, 
renunciando qualquer outra por mais privilegiada que se configure;

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO22.

22.1. Os casos omissos serão decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei ne 
14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em sua 
inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse- a a jurisprudência de Tribunal 
de Contas mais benéfica para a Contratante;

22.2. A critério da autoridade superior poderão ser utilizados meios alternativos de prevenção 
e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução 
de disputas e a arbitragem, a ser constituído pela autoridade competente nos termos do art. 
151 da Ler Federal n® 14.133/2021;

22.3. Fica este instrumento vinculado ao edital de licitação e à proposta final acostada nos 
autos do processo;

22.4. Nos termos § Is do art.92 da Lei Federal n^ 14.133/2021, fica designado o foro da Sede 
da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro 
qualquer, por mais privilegiado que se configure.

Maraú/Bahia, 18 de fevereiro de 2025.
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CÂMARA DE VEREADORES MARAÚ-BA 
CNPJ n9 63.01.771/0001-61 

GILRAN^ANTOS SANTOS 
Presidente da Câmara 

Contratante

POSTO DE COM EIS MARAU LTDA ME
CNPJ. 04.250.180/0001-10 

Luciano Sales Fahing Castro Junior 
CPF. 066.989.035-90 

Detentor da Ata

/

Testemunha 01

Nome: 
. CPF: Vr-

Testemunha 02

iNome:
CPF:
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EXTRATO DO CONTRATO N° 006/2025

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DE MARAÚ-BA

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME (CNPJ sob o n°. 

04.250.180/0001-10).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA 
UTILIZAÇÃO NOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARAÚ-BA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade: 01.01- Câmara Municipal de Vereadores
Projeto/Atividade: 2.001 - Gestão das Ações da Câmara Municipal
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - P. Jurídica.

VALOR: R$192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais).

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025.

VINCULAÇÃO: Processo administrativo n° 007/2025 - Pregão Eletrônico SRP n° 
002/2025.

Maraú-BA, 18 de fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
Presjeféííte do Legislativo
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
C&iíivB Municipal de Màràã) Poder Leglalatlvo

Estado da Bahia - quinta-feira. 20 de fevereiro de 2026 AnalN8 000012

ESTADO DA BAHIA
r SERVIÇO PÚBLibO MUNICIPAL
1 GÃMARA' MUNICIPAL DE VEREADORES DE MARAÚ
‘ -c' Q. b,'6*i7-OTi*)00i-6i Rua Aires de Costa r^ Sn Centro

MARAO/’BAtilAfBMSl. QP: 4552eOOO

EXTRATO DO CONTRATO N. 006/2025 
CONTRATANTE/CÂMARA MUNICIPAL DE IMARAÚ/BA.

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTÍVEIS MARAU LTDA ME (CNPJ sob o rfl. 
04.250.180/0001-10).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA ÜT1LI2AÇÃO 
NOS VEÍCULOS PERTENCENTES A CÂMARA MUNICIPAL DÉ MARAÚ.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
UNIDADE: 01.01 -CÂMARA MUNICIPAL
PROJETO/ÀTIVIDADE: 2.001 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

VALOR: R$192.000,00 (centò e noventa e dois mil reais).

VIGÊNCIA: 18 de fevereiro de 2025 o 31 dè dezembro de 2025.

VINCULAÇÃO: Processo edmirístrativo a 007/2025- Pregão Eletrôraco SRP rfi. 002/2025.

Maraú-BA, 18 de fevereiro de 2025.

GILRAN SANTOS SANTOS
Presidente da Câmara Munidpal
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